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TERMo DE coNTRATo euE FAZEM ENTRE st o(A) CÂMARA
MUNICIPAL E FELIPE CHRYSTIAN PAIVA SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

O(A) CÂMARA MUNICIPAL, COM SCdC NO(A) AVENIDA SAO PEDRO, 321, CENTRO, SAIitrE / CE,
inscrito(a) no CNPJiMF sob o 72.466.44710001-30, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)
ANTONIO SILVIO PINTO LIMA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) FELIPE
CHRYSTIAN PAIVA SOCIEDADE INOIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito(a) no CNPJ/MF No
51.732.363i0001-52, sediado(a) no(a) RUA TABELIAO FRANCISCO DE PAULA LOBO, 314,
SALA 03, CENTRO, Santa Quitéria ICE - CEP: 62.280-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) FELIPE CHRYSTIAN PAIVA FERREIRA,
CPF na ***.560,263-**, tendo em vista o que consta no Processo ne 00001.20260302/0002-
26 e em observância às disposições da Lei no 14.133 de 1 de abril de 2O2!, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitaçáo ne
000012 0260302 000226, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas,

1. CLÁUSULA PRTMETRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é PRESTAçÃO DE SERVTÇOS DE

ASSESSORIA JUNTO AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA E ADEQUAÇÃO E
MONITORAMENTO QUANTO À AEIICNçÃO DA PROTEÇÃO DE DADOS, CONFORúE LEI
FEDERAL 13.709/2018, JUNTO A CÂMARA MUNtctpAL DE SAL|TRE-CE., conforme
especificaçôes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Aviso de
Contratação Direta.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcriçáo.

1.3. Discriminação do objeto:

sL() DESCRIÇÃo MÂRCA UND QTD v. UNIT v. ToTAL
pREsrAçÃo DE sERvtços DE AssEssoRrA
]U.NTO AS ATIVIDADÊS ÂDMINISTRÂTIVAS DA
CAMARA E ADÉQUAçAO E MONITORAMENTO
ouaNTo À apucaçÁo DA pRorEçÀo DE pRópRlA Mês 10.0 s.ooo,oo 5o.ooo.o0
DADOS, COI{FORME ITI FEDERAL
13.709/2010. lurro À CÁMARA MUNtctpaL
DE SA TTRE.CÊ
A pt§açào dê s.wiç6 de arsessotiâ É(nicà à Câmrra Meicipal de SáliE! .omp@Idleí ldi.ior.ln€ e, as sÊEuintÊ. âtividad€s voltÂdG à proresão dê

dâdos e sêSuraqa dÂ iololrrlâção: Bealizár utru &ílis€ d€lalhadÀ ds coôÍoraidade, avalirldo ar pdti.as aÀlÂis dÂ !raúal!!§r. de dadús da CáE r. e

ldeúli-fi.atrdo lacunas em nlafão aos rEquisllG da Lli Gsal dê ProGçio dê DrdG (LGPD): ãÍuar no deseNolvimenm de polítl.as ê püedil]ErG,
[splementândo dirfiiizes i$tenas que garânom o mprlmmo da n(mâ. lnctúndo polilice d€ prtvâcidade, sêgurÀ$ça dê dÀdoÉ ! protocolo6 de rÉpo6G
ã tucldemes. Cãh. à ãssessria pomov6 o ÍÍÊinâEato € eà<aÉo d€ ÍucioíáriG o mdc 6 olv.is da or8.niz.ção, visando aum€ntar â coriscielnizâçào
sobÍe a p'oteçào de dãd6 e ÀEgurú a ot6€Ívânü d6 nl,t1r 6r,belEida§; auiliü d ehboEçào da Âvàliàçâo d! lEpacto de Priydddade (AIP) pãra

idútifi.e riÍos no F!§sEúto de d.dc p€ssoais e Ílcwl€idar m€did.§ d€ mitúaâo. Adelllat, 6 srrviços itrdüem a esmüÊsão & g6tào &
lrclriNDto, dffilvddo ê.r!:dé8ia .fi..2!s pnâ.ar.r ê 8@ncir a autorizaçào dc tio.Jrres d€ dâdc cqfolm€ ó.n8tuã letú; a Falizçào
d! ardroria ê monilor.nênlo re8ula6 pe Smntir . .úÍmidade dínu . r .ürsâo proàriva de clsÍruais pí€blemasj o süpoÍtc 

"speciãli?rdo 
n

r€5pdn ô iÀ.idÊÍ(Âs & s{8ú![ça od€dÂÂdo ô CiD&! eB cs de violrçio de dÀdoç il.lrlsive &i oditr .çio à iuloddrdÊs (mp€t[ras e aos tiülürer
âfelÀdos. Por fim. a conualaü &v€ná mânt€r â iDiúúisáo p.nmnartÊmente âúaliza& sobrE mudan(6 na le9d.ção de pror.§ão d. d.dos, fomecndo
onêIllaçôG rlspeíivâs sobre .ono nôv.5 nôrmas po&Ilt irptr1ar as púdcâs admiÍisrâtirâs da Cãsâ Legislariva

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
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7.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado n
Referêncra, com início na data de 05 de março de 2026 e encerramento em 30 de dezembro
de 2026, prorrogável na forma do art. 107 da Lei ne 14.133 de 2021.

3. cLÁusuLA TERGETRA - PREço
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. GLÁUSULA QUARTA. DoTAçÁo oRçAMEilTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamen_to do(a) Câmara Municipal, na classificação
abaixo: 0101.01.031.01.2.001 - MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO
LEGISL,ATIVO MUNICIPAL, R$ 50.000,00 no elemento de despesa 33903900: Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR|DICA
, OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

5. CLÁUSUTA Qrfl TA - PAGAÍúEi{TO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no

Termo de Referência/Pro,eto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica ns
00001202 60302000226.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAIUSTE

6.L. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM,

exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de rea.justamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado[s) para reajuste será(áo),
obriqatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo Índice oficial, para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cLÁusULA SÉTIMA - GARANTIA DE ExEcUçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação
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8, CLÁUSULA OITAVA . EI{TREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO
8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas p no

nATermo de ReferênciaiProjeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica
000012 0260302 000226.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto
Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação ns 0000120260302000226.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta no
00001202 60302000226.

11. CLÁUSULA DÉCIUA PRIMEIRA - SANçOES ADIflIISTRATTVAS
11.L. As sançóes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo

de Referência/Pro.ieto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta na
00001202 60302 000226.

12. cúusuLA DÉCIMA SEGUNDA - ExTrNçÂo
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e

137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei na 14.L33/202L.
L2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
L2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no

art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçOES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei

na 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei na 1.4.L33, de
202L.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderáo exceder o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, respeitado o art. 129 da Lei ne 14.133, de 2021..
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçÓES
13,1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. cLÁusuLA DÉctMA QUTNTA - Dos casos oMtssos,
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contidas na Lei n0 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitaçõe se tos
administrativos e normas e princípios gerais dos contratos

lG. cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - puBl-rcAçÂo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contrataçôes
Públicas (PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei na 14.133, de 2021.

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Salitre para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 151, da Lei na M.L33I2O2L.

Para firmêza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

SALITRE/CE, 05 de março de 2026

cÂM ICIPAL

Responsável I ld CONTRÂTANTE

cNPr/MF Ne 1
ANTÔNIO SI

gub

.447lOOO1-30
vto INTO LIMA

ÍE!'PECHrí:rr.^{P lvr
o.t .0510r/2026 17:.r:13

FELIPE CHRYSTIAN PAIVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
cNPr/MF Ne 51.732.363/0001-52

FELIPE CHRYSTIAN PAIVA FERREIRA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTE M UN HAS:

1

2
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo


